
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO 
.SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 
DO PODER .EECUTIVO, 

• 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 91/2019 
N° de Processo: 000.242/2019 

N° de Inexigibilidade: 60/2019 

1. DAS PARTES 

CONTRATANTE: Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do 
Poder Executivo — Funpresp-Exe 
CNPJ: 17.312.597/0001-02 
Endereço: Edifício Corporate Financial Center — SCN — Quadra 02 — Bloco 
A — 2° andar, salas 202/203/204 — Fone: (061) 2020-9700 	CEP: 
70.712-900 Brasília — DF 

CONTRATADO: ELO CONSULTORIA EMPRESARIAL E PRODUCAO DE EVENTOS 
LTDA 
CNPJ: 00.714.403/0001-00 
Endereço: SHN Quadra 2 Bloco H Metropolitan Hotel Brasília, Asa Norte, 
Brasília - DF 
Fone (61) 3327-1142 
CEP: 70.702-905 

2. DO OBJETO  

	

2.1. 	A presente Ordem de Execução de Serviços tem por objeto a contratação da empresa Elo 
Consultoria Empresarial e Produção de Eventos Ltda para a participação da empregada Priscilla 
Ferreira de Freitas Silva no curso "Projeto Básico e Termo de Referência - Inovação e Gestão - 2' 
Edição". 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

	

3.1. 	O curso "Projeto Básico e Termo de Referência - Inovação e Gestão - 2' Edição" acontecerá 
nos dias 09 e 10 de dezembro de 2019 em Brasília-DF. 

3.2. A modalidade de formação híbrida que será adotada no curso, é um modelo que combina 
um conjunto de estratégias de aprendizagem para o ensino presencial e online, ampliando a 
experiência do aluno na organização e construção do seu conhecimento e permitindo que a 
aprendizagem se construa, por um lado, em um contexto presencial, de forma colaborativa e sob a 
orientação do instrutor, e por outro, em um contexto virtual, de forma individualizada, sem a 
participação direta do tutor. Este modelo é tendência na área da educação e vem sendo adotado por 
Universidades e instituições de renome, tais como Unicamp e Fundação Getúlio Vargas. Neste 
projeto, o conteúdo complementar online foi desenvolvido pelo professor titular do curso e será 
oferecido aos participantes do curso presencial com interesse em aprofundar os conhecimentos 
adquiridos na modalidade presencial. Será um benefício adicional oferecido pela Elo Consultoria e 
irá conferi' as seguintes vantagens aos participantes: Aprofundamento dos temas tratados no curso 
presencial; Flexibilidade de tempo para acessar os conteúdos; Download ilimitado do conteúdo 
didático; Acesso à midiateca interativa; Acesso via mobile -e Certificado orilt ine (30h) pra os 
aprovados. L , ,.....",, 
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3.3. 	Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271 de 
1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 
respectivo plano de cargos. 

	

3.4. 	A prestação dos serviços não gera vínculo empregatido entre os empregados da 
CONTRATADA e da CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação. 

4. DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

	

4.1. 	Pela execução dos serviços objeto deste instrumento, a FUNPRESP-ENE pagará à Elo 
Consultoria Empresarial e Produção de Eventos LTDA o valor global de R$ 2.467,50 (dois mil e 
quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), em conformidade com a sua proposta 
comercial, que passa a ser parte integrante deste instrumento. 

	

4.2. 	No valor previsto no subitem anterior estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e - 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

	

4.3. 	Somente serão aceitos boletos corretamente preenchidos e sem rasuras. 

	

4.4. 	O CNPJ constante da nota fiscal/fatura/boleto deverá ser o mesmo indicado na proposta 
sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

	

4.8. 	Ocorrendo a inviabilidade de pagamento na data acordada, a situação será comunicada à 
Gerência de Gestão de Pessoas, para que essa mantenha contato com o contratada. 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 

4.7. Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelr 
CONTRATANTE, o valor devido poderá, quando solicitado pela CONTRATADA, ser acrescido• 
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

I = índice diário de atualização financeira; 

EM = Encargos rn.oratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

5. 	DA VIGÊNCIA 

	

5.1. 	Esta Ordem de Execução de Serviços terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
sua emissão e somente poderá ser prorrogada nos termos do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/1993. 
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observadas durante a prestação do serviço; 

0)„  
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6. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) não transferir a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE, as obrigações oriundas dessa contratação; 

b) abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade acerca das atividades, objeto 
deste instrumento, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

c) assegurar a participação dos profissionais na capacitação, se atendidos os requisitos 
necessários. 

d) responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes de trabalho, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, seguros operacionais, taxas, 
tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas necessárias à 
perfeita execução dos serviços contratados. 

e) prestar os serviços conforme as especificações constantes no Projeto Básico, no prazo e local 
fixados. 

utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

manter a situação regular no que tange às obrigações fiscais e trabalhistas, durante a vigência 
da contratação. 

h) não permitir a utili7ação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

i) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
contratante. 

j) relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços. 

	

7. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

a) conferir a execução dos serviços, efetuando o seu ateste se estiver em conformidade com as 
exigências desta Ordem de Execução Serviços; 

b) cumprir os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO, em 
conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento; 

c) notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO quaisquer irregulaila4es 
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d) 	exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo CONTRATADO, de 
acordo com os termos de sua proposta comercial e deste instrumento; 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. O descumprimento das cláusulas e condições deste instrumento sujeitará o 
CONTRATADO às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n° 8.666/1993. 

9.2. 	Em caso de atrasos na prestação dos serviços, o CONTRATADO ficará sujeito à multa 
diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total contratado, por dia de atraso 
injustificado, até o período máximo de 30 (trinta) dias, a partir do qual será cobrada, 
cumulativamente, multa no montante de 10°/0 (dez por cento) sobre o valor total contratado, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/1993. 

9.3. 	As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser descontadas do 
saldo havido pelo CONTRATADO junto à CONTRATANTE, conforme art. 86, § 3' e 87, § 1° da 
Lei n° 8.666/1993. 

9.4. 	Quando inviáveis ou insuficientes as compensações previstas no parágrafo anterior, o 
CONTRATADO será intimado a recolher o valor restante ou integral da multa apurada, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos a contar da intimação, sob pena de cobrança judicial. 

9.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, 
observado o principio da proporcionalidade. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da FUNPRESP-EXE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993 e 
dos arts. 10° e 11° do Decreto n°9.507/2018. 

10.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Projeto Básico. 

10.4. O representante da FUNPRESP-ENE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1' e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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10.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e 
na legislação vigente, podendo culminar no descredenciamento. 

10.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11. 	DA RESCISÃO  

11.1. O presente instrumento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

c) indenizações e multas. 

	

12. 	DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utili7ar este instrumento para qualquer operação financeira; e 

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 

	

13. 	DAS ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, 
bem como do Anexo X da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05/2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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O TRINDADE 
tica e Contratações 

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

14.1. O objeto a ser contratado caracteriza urna contratação por inexigibiLidade de licitação, com 
fulcro no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/1993, conforme 
segue: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:  

(.) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de nature.za singular; com profissionais 
ou empresas de notória &specialkação, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

1° —Considera-se de notória especialkação o profissional ou empresa cif/o conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior; estudos, e.xperiências, publicações, otgankação, aparelhamento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir  que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente 
o mais adequado à plena satiOção do objeto do contrato. 

(-) 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais oecialkados os trabalhos relativos a: 

(-) 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

(•) 
15. DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais de contratos. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1. Pela natureza dos serviços e considerando tratar-se de contratação de pequeno vulto, não será - 
exigida a prestação de garantia contratual. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
Brasília, 02 de outubro de 2019. 

CONTRA i.1\111  
à() 

CLEITON DOS S 1  TOS ARAtJJO 
Diretor de Administração 
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